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PONTOS PARA REFLEXÃO

ECAD não é uma EMPRESA ($OCIEDADE EMPRESÁRIA)

ECAD É ASSOCIAÇÃO – VEDADA DISTRIBUIÇÃO LUCROS* 

*art. 44, I, e art. 53 e ss, Código Civil brasileiro

ECAD: ASSOCIAÇÃO DE ASSOCIAÇÕES DEFINIDA EM LEI*

* art. 99, Lei 9.610/98
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ASSOCIAÇÃO X $OCIEDADE

EMPRESA ($OCIEDADE EMPRESÁRIA) 
- só ocorre distribuição de lucro quando há LUCRO

ASSOCIAÇÃO 
- vedada de distribuir lucros e resultados

EMPRESA ($OCIEDADE EMPRESÁRIA)
- obrigada a pagar IMPOSTO DE RENDA  

ASSOCIAÇÃO 
-ISENÇÃO TRIBUTÁRIA DE IMPOSTO DE RENDA*

* Lei nº 9.532, de 1997, art.15



PONTOS PARA REFLEXÃO

PPR – Prêmio por participação nos resultados?
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2009 

- PPR  - R$ 712.000,00

- Superávit de apenas R$ 423.000,00

- Criou-se um prejuízo de R$ 289.000,00

PONTOS PARA REFLEXÃO
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2010

- PPR - R$ 843.000,00

- Superávit de R$ 1.294.000,00

- Distribuição de Resultados: mais de 70% do superávit

obs.: VALE e PETROBRAS, por exemplo, distribuem no 
MÁXIMO 10% de seu superávit

PONTOS PARA REFLEXÃO



ESCRITÓRIO CENTRAL DE 
ARRECADAÇÃO e DISTRIBUIÇÃO

Vale lembrar que a FUNÇÃO do ECAD é:

ARRECADAR para DISTRIBUIR rendimentos de execução
pública de música...

Para os AUTORES, INTÉRPRETES, editoras e gravadoras.



ARRECADAÇÃO X DISTRIBUIÇÃO

– estudo de caso

X



CASO

CONTROVÉRSIA : valor a ser pago por “licença em branco” 

• CONTRATO entre as partes
- início: junho de 2000
- término: junho de 2005
- condições: “licença em branco” por preço fixo mensal

• Renovação do CONTRATO não prosperou:

- posição ECAD – cobrar 2,55%
sobre o FATURAMENTO BRUTO da TV GLOBO

- posição TV GLOBO – pagar um preço fixo
não atrelado ao faturamento



CASO 2 ações em curso no TJ-RJ

Primeira AÇÃO* – setembro 2005
*são duas ações reunidas – GLOBO X ECAD; ECAD X GLOBO



CASO
Primeira AÇÃO – setembro 2005

Decisão JUÍZO 17ª Vara Cível – 09.05.2006

- Início: concessão liminar GLOBO depositar preço fixo em Juízo

- No mérito, sentença favorável ao ECAD

- Porém, não houve condenação aos 2,55% do faturamento

- CONDENAÇÃO: arbitramento de valor para cada obra executada



CASO
Primeira AÇÃO – setembro 2005

TRIBUNAL DE JUSTIÇA – 11ª Câmara Cível – 18.04.2007

- decisão em APELAÇÃO que reformou a sentença*, passando a
ser totalmente favorável à GLOBO

- GLOBO teria direito a pagar um preço fixo

- Nos termos do Contrato firmado em 2000

*(Apelações Cíveis nos 2006.001.69.991, 2006.001.69.997) 



CASO

Primeira AÇÃO – setembro 2005

ECAD interpôs RECURSO ESPECIAL

STJ - REsp 1019103 – último movimento:

- desde 07/12/2009 - CONCLUSÃO AO MINISTRO JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA APÓS PEDIDO DE VISTA

Aguarda-se decisão do STJ



CASO

Primeira AÇÃO – setembro 2005

IMPORTANTE

- REDE GLOBO depositava valores “INCONTROVERSOS”,

- ECAD levantava e distribuía valores para TITULARES.

• Passados mais 05 anos, REDE GLOBO ajuizou nova AÇÃO....



CASO

Segunda AÇÃO – junho de 2010



CASO

Segunda AÇÃO – junho de 2010

TUTELA ANTECIPADA concedida:

- REDE GLOBO depositar em JUÍZO preço desatrelado

do faturamento

- cerca de R$ 5.100.000,00 mensais

ECAD perdeu prazo para recurso; AI* não foi conhecido.

*Agravo de Instrumento n. 0033520-97.2010.8.19.0000



CASO

Segunda AÇÃO – junho de 2010

ECAD está, há mais de UM ANO, sem levantar a quantia

“Entendimento”: levantar seria prejudicial ao REsp 1019103

acumularam-se R$ 51.536.450,00 depositados em Juízo



CASO

Porém...

Valores depositados em Juízo têm natureza alimentar*
*AI  n. 2006.002.23803

ECAD nunca procurou CRIADORES para opinarem.



CASO

Curioso: sem maiores explicações....

Em 17.08.2011, ECAD decidiu levantar o dinheiro em AG

Pergunta-se:

quem arcará com prejuízos de mais de 

1 ANO sem recebimentos?



CASO

Quase 52 milhões reais – 4 TRIMESTRES – a distribuir.

COMO OCORRERÁ A DISTRIBUIÇÃO?



CASO

PARA O ECAD DISTRIBUIR OS VALORES,

TV GLOBO envia PLANILHAS, contendo:

• Títulos das OBRAS, Autores, Intérpretes, Gravadoras e 
Editoras

• Títulos dos PROGRAMAS (novelas, telejornais) em que 
foram utilizados

• MINUTAGEM (tempo que cada música é excutada)

• CLASSIFICAÇÃO de UTILIZAÇÃO* 



*classificação da utilização – regulamento de distribuição



*classificação da utilização

CLASSIFICAÇÃO PROPORÇÃO PONTO

TA/TE 12/12

TP 8/12

PE 6/12

BK 1/12

Regra criada para beneficiar CANÇÃO* em detrimento da
MÚSICA INSTRUMENTAL (“Trilha sonora”)

*Músicas de propriedade de EDITORAS e GRAVADORAS



DISTRIBUIÇÃO em TV

Acontece que:

- ECAD: considera Planilhas das Emissoras fonte secundária

- ECAD: AUDITORIA DE ESCUTA (24 horas programação):

Ouvido humano (funcionários) define:

- Classificação de utilização: TA, TP, BK

- Minutagem = Tempo de Utilização



DISTRIBUIÇÃO em TV

Em regra:

MÚSICA INSTRUMENTAL classificada como FUNDO – 1/12

CANÇÃO classificada como TA e TP – 12/12 e 8/12

.



CASO

Conclusão:

- AUDITORIA DE ESCUTA do ECAD:

determina a música que tem maior valor...

- Provável que CRIADORES que têm maior quantidade de
música executada sejam os menos beneficiados.

- Após 1 ANO sem nada receberem: em regra, são
exclusivos da emissora



CONCLUSÕES

Importância das CPIs – oportunidade

Alguns afirmam: razões “fracas” para as CPIs

Caso REDE GLOBO é conhecido dos CRIADORES?

Não é necessário ESPAÇO PÚBLICO para discutir
esses casos?

ECAD dá oportunidade de os CRIADORES conhecerem
esses casos a fundo?



CONCLUSÕES

PONTO CRUCIAL – a mudança necessária

ESTADO: FISCALIZAÇÃO, MEDIAÇÃO e ARBITRAGEM



CONCLUSÕES

ESTADO: FISCALIZAÇÃO

TRANSPARÊNCIA PARA O SISTEMA

- POSSIBILIDADE DE CONHECER OS CASOS

- PUBLICIDADE A CONTRATOS, ACORDOS e DEMAIS ATOS



CONCLUSÕES

ESTADO: FISCALIZAÇÃO



CONCLUSÕES

Interesses CRIADORES

Interesses EDITORAS e GRAVADORAS

MEDIAÇÃO e ARBITRAGEM

Interesses USUÁRIOS

ESTADO: MEDIÇÃO e ARBITRAGEM 



dcq@campelloqueiroz.com.br

danielcampello@up-rights.com

@DanielCampello

@UpRights

[55] (21) 2492-2017



CASO



CASO
DISTRIBUIÇÃO – critérios

Valor arrecadado dividido pelo número total de execuções

Pagamento mínimo – 1 Real

*fonte O GLOBO



CASO
DISTRIBUIÇÃO

Valor do PONTO = 0,0004 por exibição

*fonte O GLOBO



CASO



CASO

Valores envolvidos

ARRECADAÇÃO = R$ 897.099,08
R$ 645.000,00 (taxa de adesão) + R$ 252.099,08

DISTRIBUIÇÃO = R$ 67.387,81

“RETIDOS” NO ECAD: R$ 829.711,27



CASO

Pergunta-se:

QUEM FOI O MAIOR BENEFICIADO NO CASO YOUTUBE?

OS AUTORES OU O PRÓPRIO ECAD?

É NECESSÁRIA  A GESTÃO COLETIVA NESTE CASO?

YOUTUBE É EXECUÇÃO PÚBLICA?
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